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PORTARIA FO Nº 116, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018 

 
Dispõe sobre a composição da Brigada de Incêndio no âmbito da 

Faculdade de Odontologia da Universidade de São Paulo. 

 
O Professor Doutor RODNEY GARCIA ROCHA, Diretor da Faculdade de Odontologia da 

Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e responsabilidades 

administrativas, baixa a seguinte 

 
PORTARIA 

 
Artigo 1º – Fica instituída a Brigada de Incêndio no âmbito da Faculdade de Odontologia da 

Universidade de São Paulo, de acordo com a ABNT NBR 14276/2006, em atendimento à 

Instrução Técnica Nº 17/2014, do Corpo de Bombeiros do Estado de SP, e ao Decreto Estadual 

nº 56.819/2011: 

 
Coordenador Geral:    Profa. Dra. Maria Luiza Moreira Arantes Frigério 

Coordenador Imediato:   Profa. Dra. Miriam Lacalle Turbino 

Líder de setor (Pavimento térreo): Vânia Martins Bueno de Oliveira Funaro 

Brigadista:    Maria Lourdes Afonso Guimarães 

Brigadista:    Cesar Augusto Teodoro 

Líder de setor (Pavimento intermediário): Coraci Aparecida de Morais 

Brigadista:    Eduardo Varjão de Lima 

Brigadista:    Fabio Kacuta 

Líder de setor (Pavimento inferior): Edison Henrique Vicente 

Brigadista:    José Roberto Cezário 

Brigadista:    Ana Lúcia Martins Figueira 

Líder de setor (Clínica Odontológica): Evelin Regina de Freitas 

Brigadista:    Adriano Brant Favarin 

Brigadista:    Cassia Eliane Paulino Ferreira 

Líder de setor (Serviço de Manutenção/Serviço de Transporte): Luis Carlos Gonzales Aranha 

Brigadista:    Otelino Soares de Andrade 

Brigadista:    Alex Santos Vieira 

Artigo 2º - Para secretariar os trabalhos da Brigada, fica designada a servidora técnico-

administrativo, sra. Coraci Aparecida de Morais. 

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria FO 53/2017. 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

São Paulo, 10 de setembro de 2018. 

 

Prof. Dr. Rodney Garcia Rocha 
Diretor 


